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SEGUE ANEXO A JUNTADA DE CÓPIAS DO RG CONTENDO O Nº DO CPF DA
AUTORA.
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUÍZ(A) DE DIREITO DO JUIZADO 

ESPECIAL CIVEL DA COMARCA DE ITABAIANA - ESTADO DA PARAÍBA. 
 

Direito de preferência, na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999:  
Art. 4º, II - pessoa portadora de deficiência, física ou mental. 
 

 

 

MARIA MENINA DIAS DA SILVA, brasileira, casada, do lar, 
Cédula de Identidade nº 1.418.537-SSP/PB, e CPF nº 806.405.834-15, 

domiciliada no Sítio Canto Alegre, Área Rural do Município de Salgado de 
São Félix/PB - CEP 58.370-000 (e-mail: jpromulo@bol.com.br), através dos 
seus procuradores e advogados, “in fine” assinados, legalmente constituídos 

na forma definida pela procuração em anexo, com endereço profissional 
anotado no rodapé, onde recebe citações e intimações, vem respeitosamente 

à presença de Vossa Excelência, através do Procedimento Sumário, art. 275, 
do Código de Processo Civil, e com fulcro na Lei nº 6.194/74, propor a 
presente, 
 

AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFEREÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO 
(DPVAT) PAGO A MENOR 

 

Pelo rito sumaríssimo previsto no art. 275 do CPC em desfavor 

da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-

04, companhia de seguro participante do Consórcio de Seguradoras que 
operam o seguro de danos pessoais causados por veículo de via terrestre, 
localizada na Rua Senador Dantas, nº 74 - 5º Andar, Centro, Rio de Janeiro 

- RJ - CEP 20.031-205, pelos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos: 

I - PRELIMINARMENTE 

I.I - DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 

Inicialmente, afirma não possuir condições para arcar com as 
custas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo de seu próprio 

sustento e de sua família, razão pela qual faz jus à Gratuidade de Justiça, 
nos termos da Lei no 1.060/50, com a nova redação introduzida pela Lei nº 
7.510/86, informando desde já, o patrocínio gratuito do profissional infra 

assinado. 

I.II - DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Ilustre Julgador é bom consignar que a presente ação envolve 
relação de consumo, do tipo seguro de vida, onde as cláusulas contratuais 

têm que ser interpretadas em favor do hipossuficiente, no caso, a 
Requerente. Também, diga-se de passagem, não ser incomum que, em 
seguros desta ordem, as companhias seguradoras, objetivando atingir um 

número expressivo de segurados, negligenciem as informações, 
compensando assumir o risco no confronto com o elevado número de 

aderentes. 
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I.III - DA PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA OU MENTAL 

A nova lei insere também novos artigos na Lei nº 9.784/1999, que trata dos 

processos administrativos no âmbito da administração pública federal. A 
norma dá preferência na tramitação destes processos para os maiores de 60 

anos, para portadores de deficiência física ou mental e para portadores de 
doenças graves.  

I.IV - DA NECESSIDADE DE LIMINAR EM TUTELA ANTECIPADA 

O Art. 294 aos 305 do novo Código de Processo Civil, dispõem que o juiz 
poderá o Requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos 

da tutela pretendida no pedido da inicial, desde que, existindo prova 
inequívoca, se convençam da verossimilhança da alegação, e haja fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou fique caracterizado o 
abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

II - DA SITUAÇÃO FÁTICA 

01 - A Promovente, em 27/09/2016, por volta das 10h00, quando se 
encontrava na garupa pilotada pelo o seu esposo, a pessoa de José Barbosa 

da Silva, o qual conduzia e é proprietário do veículo: MOTOCICLETA 
HONDA/CG 150 TITAN KS, ANO/MODELO 2004/2005, COR 
VERMELHA, PLACA MNY-4689-PB, CHASSI 9C2KC08105R005071, nas 

imediações do Sítio Cajazeiras, próximo ao Município de Salgado de São 
Félix/PB, ao derrapar em uma curva, fora vítima de acidente de trânsito, 
quando foi socorrida, primeiro até o Hospital Regional de Itabaiana/PB, e 

após avaliação médica, teve que ser levada ao Hospital de Emergência e 
Trauma da Capital/PB. Conforme consta da Certidão de Ocorrência Policial, 

em anexo, documento o qual, afirma que a mesma sofreu fratura no 
tornozelo direito. Ou seja, onde aponta que o evento invalidez fora causado 

por complicação decorrente do acidente automobilístico; 

02 - O direito da Autora, consiste ao recebimento da indenização coberta 
pelo seguro obrigatório de DPVAT, a qual, a mesma insiste que, lhe seja 

devido à diferença recebida por se encontrar inválida, ou seja, da 
complementação do que fora pago entre o menor do que o valor ora 

questionável, ou seja, recebeu apenas a quantia de R$ 1.687,50 (mil e 
seiscentos e oitenta e sete reais e cinqüenta centavos). Quando lhe devia 
ter sido pago, o valor total de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais); 

 
03 - No caso em tela, o valor ora cobrado é de R$ 11.812,50 (onze mil e 

oitocentos e doze reais e cinqüenta centavos). Uma vez que está 
comprovado na documentação apresentada junto à seguradora e ora 
acostada aos autos, a existência do nexo causal entre o acidente e a 

invalidez adquirida; 
 
04 - Denota-se ser legítimo o dever da Ré em efetuar o pagamento da 

diferença de complementação a que tem direito a indenização do seguro 
obrigatório DPVAT, ora pleiteada, visto que a mesma pertence ao rol de 
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seguradoras que compõem atualmente o Consórcio referente ao 

Convênio DPVAT; 
 

05 - Nesse sentido Excelência, em decorrência do acidente sofrido pelo 
Requerente, culminado com a com evento invalidez definitiva, assim a 
Promovente, busca neste momento, a tutela jurisdicional do Estado para 

fazer valer os seus Direitos. 

III - DO DIREITO 

O Seguro DPVAT foi criado no ano de 1974, pela Lei Federal 

nº 6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92, 11.482/07 e 11.945/09, que 
determina que todos os veículos automotores, paguem anualmente uma taxa 
que garante, na ocorrência de acidentes, o recebimento de indenização tanto 

no caso de ferimento quanto no caso de morte. 
Em conformidade com a lei nº. 6.194/74, os danos pessoais cobertos pelo 
seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez 

permanente e despesas de assistência médica e suplementar.  
 

Vejamos o que nos diz este artigo com sua alínea: 
“Art. 2º – Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-Lei nº. 73, de 21 de 
novembro de 1966, a alínea l nestes termos: 
Art. 20, l – Danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, 
ou por sua carga, a pessoas não transportadas ou não. 
Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta 
Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total 
ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores 
e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 
I – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de morte; 
Art. 4º – A indenização no caso de morte será paga, na constância do 
casamento ao cônjuge sobrevivente; na sua falta, aos herdeiros legais. Nos 
demais casos o pagamento será feito diretamente à vitima na forma que 
dispuser o Conselho Nacional de Seguros Privados. 
Assim, resta claro que a requerente deve ser indenizada pelo seguro, como 
medida de direito, visto é cônjuge sobrevivente da vítima. Neste sentido, 

vejamos nossa Jurisprudência: 

TJ-RS - Agravo de Instrumento AI 70066872664 RS (TJ-RS) - Data de 
publicação: 16/11/2015 - Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. COMPETENCIA DO FORO DO DOMICILIO 
DO RÉU. FACULDADE DO DEMANDANTE. PRECEDENTES. Agravo provido, de 
plano. (Agravo de Instrumento Nº 70066872664, Sexta Câmara Cível, Tribunal 
de Justiça do RS, Relator: Elisa Carpim Corrêa, Julgado em 13/11/2015).  

TJ-RS - Apelação Cível AC 70065878563 RS (TJ-RS) - Data de publicação: 
01/09/2015 - Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA 
DE SEGURO DPVAT. 1. O sinistro ocorreu em decorrência de uso de veículo 
automotor, sendo devida a cobertura. A lei 6.194 /74 não faz traz a vedação 
sustentada pelo demandado. 2. Correção monetária que incide da data do 
sinistro, devendo ser calculada pelo IGP-m, para fins de recomposição da 
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moeda. NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO. (Apelação Cível Nº 
70065878563, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Léo 
Romi Pilau Júnior, Julgado em 26/08/2015). 

TJ-RS - Apelação Cível AC 70065986580 RS (TJ-RS) - Data de publicação: 
31/08/2015 - Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA 
DE SEGURO DPVAT. 1. Não conhecimento de matéria não ventilada na origem. 
Flagrante inovação recursal. 2. Correção monetária que incide da data do 
sinistro, devendo ser calculada pelo IGP-m, para fins de recomposição da 
moeda. ACOLHERAM A PRELIMINAR CONTRARRECURSAL, CONHECERAM 
EM PARTE DO RECURSO, E NESTA PARTE, NEGARAM PROVIMENTO AO 
RECURSO (Apelação Cível Nº 70065986580, Quinta Câmara Cível, Tribunal 
de Justiça do RS, Relator: Léo Romi Pilau Júnior, Julgado em 26/08/2015). 

TJ-PA - AGRAVO DE INSTRUMENTO AI 201330155959 PA (TJ-PA) - Data de 
publicação: 03/11/2014 - Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. PERÍCIA. 
HONORÁRIOS DO PERITO. I É aplicável o Código de Defesa do Consumidor às 
ações de cobrança de seguro DPVAT, sendo cabível a inversão do ônus da 
prova. II Determinada a inversão do ônus da prova com base no CDC, cabe ao 
réu o pagamento dos honorários periciais nas ações de cobrança de seguro 
DPVAT. III Por outro lado, os valores arbitrados, a título de honorários 
periciais, mostram-se desarrazoados, devendo ser reduzidos diante da pouca 
complexidade do trabalho do perito. IV- Agravo de instrumento conhecido e 
parcialmente provido nos termos do voto do relator. 

TJ-PA - AGRAVO DE INSTRUMENTO AI 201430117726 PA (TJ-PA) - Data de 
publicação: 22/09/2014 - Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. PERÍCIA. 
HONORÁRIOS DO PERITO. I É aplicável o Código de Defesa do Consumidor às 
ações de cobrança de seguro DPVAT, sendo cabível a inversão do ônus da 
prova. II Determinada a inversão do ônus da prova com base no CDC, cabe ao 
réu o pagamento dos honorários periciais nas ações de cobrança de seguro 
DPVAT. III À unanimidade, agravo de instrumento conhecido e desprovido nos 
termos do voto do relator. 

TJ-PA - AGRAVO DE INSTRUMENTO AI 201430049804 PA (TJ-PA) - Data de 
publicação: 02/09/2014 - Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. PERÍCIA. 
HONORÁRIOS DO PERITO. I É aplicável o Código de Defesa do Consumidor às 
ações de cobrança de seguro DPVAT, sendo cabível a inversão do ônus da 
prova. II Determinada a inversão do ônus da prova com base no CDC, cabe ao 
réu o pagamento dos honorários periciais nas ações de cobrança de seguro 
DPVAT. III À unanimidade, agravo de instrumento conhecido e desprovido nos 
termos do voto do relator. 

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma 

inequívoca que houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de 
causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele decorrente, amoldando-se 
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perfeitamente à condição para recebimento do seguro obrigatório nos termos 

do art. 5º da Lei nº 6.194/74, que assim dispõe: 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova 
do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, 
haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado. (grifo nosso) 

Desse modo, a Requerente recorre ao Poder Judiciário com a 

esperança de resolução desta causa. 

IV - DA INVERSÃO DO ÔNUS DO ÔNUS DA PROVA 

Ilustre Julgador é bom consignar que a presente ação envolve 
relação de consumo ancorada em contrato de adesão, do tipo seguro de 
vida, onde as cláusulas contratuais têm que ser interpretadas em favor do 

hipossuficiente, no caso, a Requerente.  

Também, diga-se de passagem, não ser incomum que, em seguros 
desta ordem, as companhias seguradoras, objetivando atingir um número 

expressivo de segurados, negligenciem as informações, compensando 

assumir o risco no confronto com o elevado número de aderentes.  

V - DA NECESSIDADE DE LIMINAR EM TUTELA ANTECIPADA 

Desta forma, restaram demonstrados os requisitos autorizadores 
da concessão de liminar para autorizar a autora a ter direito a receber a 

pensão ou dividi-la em partes iguais.  

A Legislação Civilista Atual define o seguinte quanto ao pedido de 
Liminar em sete de Tutela Antecipada: 

“Art. 300.  A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que 
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao 
resultado útil do processo. 

§ 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, 
exigir caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os danos que a outra 
parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte 
economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la. 

§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação 
prévia. 

§ 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando 
houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão. 

Art. 301.  A tutela de urgência de natureza cautelar pode ser efetivada 
mediante arresto, sequestro, arrolamento de bens, registro de protesto contra 
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alienação de bem e qualquer outra medida idônea para asseguração do 
direito. 

Art. 302.  Independentemente da reparação por dano processual, a parte 
responde pelo prejuízo que a efetivação da tutela de urgência causar à parte 
adversa, se: 

I – a sentença lhe for desfavorável; 

II – obtida liminarmente a tutela em caráter antecedente, não fornecer os 
meios necessários para a citação do requerido no prazo de 5 (cinco) dias; 

III – ocorrer a cessação da eficácia da medida em qualquer hipótese legal; 

IV – o juiz acolher a alegação de decadência ou prescrição da pretensão do 
autor. 

Parágrafo único.  A indenização será liquidada nos autos em que a medida 
tiver sido concedida, sempre que possível. 

Art. 303. Nos casos em que a urgência for contemporânea à propositura da 
ação, a petição inicial pode limitar-se ao requerimento da tutela antecipada e à 
indicação do pedido de tutela final, com a exposição da lide, do direito que se 
busca realizar e do perigo de dano ou do risco ao resultado útil do processo. 

§ 1o Concedida a tutela antecipada a que se refere o caput deste artigo: 

I – o autor deverá aditar a petição inicial, com a complementação de sua 
argumentação, a juntada de novos documentos e a confirmação do pedido de 
tutela final, em 15 (quinze) dias ou em outro prazo maior que o juiz fixar; 

II – o réu será citado e intimado para a audiência de conciliação ou de 
mediação na forma do art. 334; 

III – não havendo autocomposição, o prazo para contestação será contado na 
forma do art. 335. 

§ 2o Não realizado o aditamento a que se refere o inciso I do § 1o deste artigo, 
o processo será extinto sem resolução do mérito. 

§ 3o O aditamento a que se refere o inciso I do § 1o deste artigo dar-se-á nos 
mesmos autos, sem incidência de novas custas processuais. 

§ 4o Na petição inicial a que se refere o caput deste artigo, o autor terá de 
indicar o valor da causa, que deve levar em consideração o pedido de tutela 
final. 

§ 5o O autor indicará na petição inicial, ainda, que pretende valer-se do 
benefício previsto no caput deste artigo. 
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§ 6o Caso entenda que não há elementos para a concessão de tutela 
antecipada, o órgão jurisdicional determinará a emenda da petição inicial em 
até 5 (cinco) dias, sob pena de ser indeferida e de o processo ser extinto sem 
resolução de mérito. 

Art. 304. A tutela antecipada, concedida nos termos do art. 303, torna-se 
estável se da decisão que a conceder não for interposto o respectivo recurso. 

§ 1o No caso previsto no caput, o processo será extinto. 

§ 2o Qualquer das partes poderá demandar a outra com o intuito de rever, 
reformar ou invalidar a tutela antecipada estabilizada nos termos do caput. 

§ 3o A tutela antecipada conservará seus efeitos enquanto não revista, 
reformada ou invalidada por decisão de mérito proferida na ação de que trata 
o § 2o. 

§ 4o Qualquer das partes poderá requerer o desarquivamento dos autos em 
que foi concedida a medida, para instruir a petição inicial da ação a que se 
refere o § 2o, prevento o juízo em que a tutela antecipada foi concedida. 

§ 5o O direito de rever, reformar ou invalidar a tutela antecipada, previsto no § 
2o deste artigo, extingue-se após 2 (dois) anos, contados da ciência da decisão 
que extinguiu o processo, nos termos do § 1o. 

§ 6o A decisão que concede a tutela não fará coisa julgada, mas a estabilidade 
dos respectivos efeitos só será afastada por decisão que a revir, reformar ou 
invalidar, proferida em ação ajuizada por uma das partes, nos termos do § 
2o deste artigo. 

Art. 305. A petição inicial da ação que visa à prestação de tutela cautelar em 
caráter antecedente indicará a lide e seu fundamento, a exposição sumária do 
direito que se objetiva assegurar e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil 
do processo. 

Parágrafo único.  Caso entenda que o pedido a que se refere o caput tem 
natureza antecipada, o juiz observará o disposto no art. 303. (Grifo) 

In casu, os documentos constantes da inicial demonstram de forma 
inequívoca que o Autor esteve e continua muito enfermo, pois existência da 

verossimilhança e o risco de dano irreparável ou difícil reparação é 
incontestável. 

VI - DA PERÍCIA 

A Promovente deixa de requerer perícia e, conseqüentemente, de 
formular quesitos periciais, por motivo de juntar vários documentos que 

afirmam a enfermidade, não havendo necessidade para tal. Mesmo porque, a 
Promovida já determinou e fez perícia administrativa na pessoa da Autora, 

conforme consta do Sinistro de nº 3170209085. 
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VII - DOS PEDIDOS E DOS REQUERIMENTOS 

Diante do exposto, seguindo a causa pelo rito sumário, em face da regra 

cogente do art. 275, II, e, do CPC, REQUER-SE: 
 
a) Sejam-lhe concedidos os benefícios da Justiça Gratuita, por ser a 

Promovente pessoa pobre nos termos da Lei nº. 1060/50; 
 
b) O deferimento do pedido de inversão do ônus da prova, conforme conta 

do pedido preliminar; 
 

c) Direito de preferência, na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999: Art. 4º, II - 
pessoa portadora de deficiência, física ou mental; 
 

d) O deferimento do pedido de liminar em tutela antecipada, conforme se 
ver do pedido preliminar; 

 
e) A citação da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 
SEGURO DPVAT S/A, ora Requerida, para que compareça à audiência 

previamente designada, (artigo 277-CPC), apresentando defesa, sob pena de 
revelia, prosseguindo-se nos ulteriores termos de Direito; 

 
f) Ao final ser a ação julgada procedente com a condenação da 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, ora 

Requerida ao pagamento do Seguro Obrigatório - DPVAT, a qual, a mesma 
afirma ser-lhe devido à diferença por se encontrar inválida, da 
complementação do que fora pago a menor do valor ora questionável, ou 

seja, recebeu a quantia de R$ 1.687,50 (mil e seiscentos e oitenta e sete 
reais e cinqüenta centavos), ao qual devia ter sido pago, o valor total de R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais); 
  
g) Requer a condenação em danos materiais no valor ora cobrado de R$ 

11.812,50 (onze mil e oitocentos e doze reais e cinqüenta centavos). 
Uma vez que está comprovado na documentação apresentada junto à 
seguradora e ora acostada aos autos, a existência do nexo causal entre o 

acidente e a invalidez adquirida;  
 

h) Requer ainda a condenação da SEGURADORA LÍDER DOS 
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, em danos morais, no valor de R$ 
26.420,00 (vinte e seis mil e quatro centos e vinte reais); Acrescidos de juros 

de mora, atualização monetária, custas processuais e honorários de 
advogado na base usual de 20% sobre o valor total do débito e demais 

cominações legais, valores esses que complementam o teto permitido por 
esse Juizado; 
 

i) Saindo vencedor o Requerente renuncia aos valores excedentes à 60 
(sessenta) vezes o valor do salário mínimo. 
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Protesta provar o alegado através de todos os meios em Direito 

admitido, especialmente, por parte da SEGURADORA LÍDER DOS 
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, pela apresentação e juntada do 

processo administrativo, Sinistro de nº 3170209085, com os dados 
periciais, pelos documentos inclusos, pela oitiva das partes e de prova 
testemunhal. 

 
Dá-se a causa o valor de R$ 39.920,00 (trinta e nove mil e 

novecentos e vinte reais); para efeitos fiscais. 

 

Pede e espera, 

Deferimento. 

Itabaiana/PB, 20 de março de 2019. 

 
 

 
RITA DE CÁSSIA SILVA DE ARROXELAS MACÊDO 

OAB-PB 6.497 
 
 

RÔMULO BEZERRA DE QUEIROZ 
OAB-PB 15.960 

 
 

MIZAEL ROGÉRIO DE QUEIROZ 

BACHAREL EM DIREITO 
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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Mista de Itabaiana

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 0800472-34.2019.8.15.0381
[SEGURO, SEGURO]
AUTOR: MARIA MENINA DIAS DA SILVA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
 

 

SENTENÇA

 

EMENTA: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. SEGURO DPVAT.
INVALIDEZ. LAUDO DO IML. AUSÊNCIA. NECESSIDADE DE
REALIZAÇÃO DE PERÍCIA. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO
ESPECIAL. RECONHECIMENTO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

 Pugnando o autor pelo pagamento de indenização do seguro DPVAT, em
razão de invalidez resultante de acidente automobilístico, a necessidade de
perícia é medida que se impõe, sobretudo quando ausente laudo do IML ou
laudo médico equivalente que gradue a invalidez, sendo forçoso o
reconhecimento da incompetência do Juizado Especial Cível para
processamento e julgamento da causa.

 

                                      Vistos, etc.

                                      Dispensado o Relatório.

                                      Decido.

                                      Ingressou o autor com ação de cobrança de seguro DPVAT em razão de invalidez resultante de acidente
automobilístico.

                                      É cediço que compete ao Juizado o processamento de demandas de menor complexidade, senão vejamos:

 

“Art. 3º. O Juizado Cível tem competência para conciliação, processo e julgamento das causas
cíveis de menor complexidade, assim consideradas:

...”
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                                      Ressalte-se que o reconhecimento da complexidade da causa pode ser aferido pelo Juiz, independente de
provocação, em razão de cuidar-se de incompetência absoluta.

                                          Nesse sentido, entendimento jurisprudencial, in verbis:

 

“JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. INDENIZAÇÃO. CONTRATO DE SEGURO DE VIDA
E/OU ACIDENTES PESSOAIS. CIRURGIA DE PÁLPEBRAS. IMPERIOSA
NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. CAUSA COMPLEXA. INCOMPETÊNCIA
ABSOLUTA. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 01 -
ESTANDO, A AUTORA-APELADA, A PERSEGUIR, COM ARRIMO EM SEGURO
CONTRATADO, O RESSARCIMENTO PELAS DESPESAS MÉDICAS DECORRENTES
DE CIRURGIA DE PÁLPEBRAS A QUE SE SUBMETERA, ONDE A DEFINIÇÃO,
ACERCA DA NATUREZA DO PROCEDIMENTO CIRÚRGICO, RECLAMA A
PRODUÇÃO DA PROVA PERICIAL, REFOGE, A HIPÓTESE, INILUDIVELMENTE, DA
ALÇADA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 02 - SENDO ASSIM, FORÇOSO
RECONHECER-SE, DE OFÍCIO, A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO REFERIDO
ÓRGÃO JURISDICIONAL PARA PROCESSAR E JULGAR A CAUSA,
EXTINGUINDO-SE, POR CONSEQÜÊNCIA, O PROCESSO, SEM A APRECIAÇÃO DO
MÉRITO.” (Processo: ACJ 20020110094537 DF   Relator(a): LEILA ARLANCH
Julgamento: 12/11/2002   Órgão Julgador: Primeira Turma Recursal dos Juizados Especiais
Cíveis e Criminais do D.F. Publicação: DJU 18/03/2003 Pág. : 198) [grifei]

 

                                      Na hipótese dos autos, emerge que a prova da invalidez da autora perfaz-se essencial ao deslinde da
querela, não tendo a mesma acostado à inicial nenhum laudo pericial realizado pelo IML ou laudo médico equivalente que gradue
a sua invalidez.

                                      Ressalte-se que a documentação encartada aos autos não especifica o grau da invalidez, revelando a
necessidade inconteste de encaminhamento do autor para realização da perícia, a fim de esclarecer o valor da indenização.

                                       Ora, tal fato, por si, conduz ao reconhecimento da incompetência do Juizado, vez que a necessidade da
perícia não se adequa ao rito célere do mesmo.

                                       Nesse sentido, convém trazer ao contexto entendimento jurisprudencial:

 

DPVAT – INVALIDEZ PERMANENTE – PERÍCIA - MATÉRIA COMPLEXA DPVAT –
INVALIDEZ PERMANENTE – MATÉRIA COMPLEXA – NECESSIDADE DE PERÍCIA
MÉDICA – INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL – APLICAÇÃO AO ART. 3º DA
LEI N. 9099/95. Sendo complexa a matéria discutida nos autos, a demandar a realização de
perícia médica, exclui-se a competência dos Juizados Especiais, por aplicação do art. 3º, da
Lei n. 9099/95. Recurso a que se nega provimento. (1ª Turma Recursal / Betim – Rec.
0027.07.135.269-7 – Rel. Luciana Nardoni Álvares da Silva Fontenelle).

 

DPVAT – GRAU DE INVALIDEZ – ENUNCIADOS Nº 3 E 4 DO III ENJESP/BH –
CASSAÇÃO DA SÚMULA Nº 9 DAS TURMAS RECURSAIS DE DIVINÓPOLIS DPVAT
– PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR INVALIDEZ – DÚVIDA QUANTO AO GRAU DE
INVALIDEZ – IML INCOMPLETO E NÃO CONTEMPORÂNEO AO FATO –
APLICAÇÃO DOS ENUNCIADOS Nº 3 E 4 DO III ENJESP/BH – CASSAÇÃO DA
SÚMULA Nº 9 DAS TURMAS RECURSAIS DE DIVINÓPOLIS – INCOMPETÊNCIA DO
JUIZADO ESPECIAL – EXTINÇÃO DO PROCEDIMENTO SEM RESOLUÇÃO DE
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MÉRITO. Nas indenizações por invalidez provenientes de seguro DPVAT, esta deverá ser
demonstrada de forma inequívoca, inclusive, em seu grau e conexa ao fato. Havendo dúvida,o
procedimento será encerrado sem resolução de mérito por incompetência do Juizado diante da
complexidade da matéria. (1ª Turma Recursal / Divinópolis. Rec. 0223.08.279423-7. Rel. José
Maria dos Reis. J. 10/05/10)

 

                                      Isto Posto e, diante de tudo o mais que dos autos consta e princípios de direito aplicáveis à espécie,
INDEFIRO À INICIAL, reconhecendo de ofício a incompetência do Juizado para julgamento da causa e JULGO EXTINTO O
PROCESSO sem resolução de mérito, nos termos do art. 51, da Lei n. 9.099/95.

                                       P. R. I.

                                       Sem custas, nem honorários.

                                       Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquive-se.

                                       Itabaiana, 24 de maio de 2019.

 

 Luciana Rodrigues Lima

Juíza de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Mista de Itabaiana

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 0800472-34.2019.8.15.0381
[SEGURO, SEGURO]
AUTOR: MARIA MENINA DIAS DA SILVA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
 

 

SENTENÇA

 

EMENTA: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. SEGURO DPVAT.
INVALIDEZ. LAUDO DO IML. AUSÊNCIA. NECESSIDADE DE
REALIZAÇÃO DE PERÍCIA. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO
ESPECIAL. RECONHECIMENTO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

 Pugnando o autor pelo pagamento de indenização do seguro DPVAT, em
razão de invalidez resultante de acidente automobilístico, a necessidade de
perícia é medida que se impõe, sobretudo quando ausente laudo do IML ou
laudo médico equivalente que gradue a invalidez, sendo forçoso o
reconhecimento da incompetência do Juizado Especial Cível para
processamento e julgamento da causa.

 

                                      Vistos, etc.

                                      Dispensado o Relatório.

                                      Decido.

                                      Ingressou o autor com ação de cobrança de seguro DPVAT em razão de invalidez resultante de acidente
automobilístico.

                                      É cediço que compete ao Juizado o processamento de demandas de menor complexidade, senão vejamos:

 

“Art. 3º. O Juizado Cível tem competência para conciliação, processo e julgamento das causas
cíveis de menor complexidade, assim consideradas:

...”
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                                      Ressalte-se que o reconhecimento da complexidade da causa pode ser aferido pelo Juiz, independente de
provocação, em razão de cuidar-se de incompetência absoluta.

                                          Nesse sentido, entendimento jurisprudencial, in verbis:

 

“JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. INDENIZAÇÃO. CONTRATO DE SEGURO DE VIDA
E/OU ACIDENTES PESSOAIS. CIRURGIA DE PÁLPEBRAS. IMPERIOSA
NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. CAUSA COMPLEXA. INCOMPETÊNCIA
ABSOLUTA. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 01 -
ESTANDO, A AUTORA-APELADA, A PERSEGUIR, COM ARRIMO EM SEGURO
CONTRATADO, O RESSARCIMENTO PELAS DESPESAS MÉDICAS DECORRENTES
DE CIRURGIA DE PÁLPEBRAS A QUE SE SUBMETERA, ONDE A DEFINIÇÃO,
ACERCA DA NATUREZA DO PROCEDIMENTO CIRÚRGICO, RECLAMA A
PRODUÇÃO DA PROVA PERICIAL, REFOGE, A HIPÓTESE, INILUDIVELMENTE, DA
ALÇADA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 02 - SENDO ASSIM, FORÇOSO
RECONHECER-SE, DE OFÍCIO, A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO REFERIDO
ÓRGÃO JURISDICIONAL PARA PROCESSAR E JULGAR A CAUSA,
EXTINGUINDO-SE, POR CONSEQÜÊNCIA, O PROCESSO, SEM A APRECIAÇÃO DO
MÉRITO.” (Processo: ACJ 20020110094537 DF   Relator(a): LEILA ARLANCH
Julgamento: 12/11/2002   Órgão Julgador: Primeira Turma Recursal dos Juizados Especiais
Cíveis e Criminais do D.F. Publicação: DJU 18/03/2003 Pág. : 198) [grifei]

 

                                      Na hipótese dos autos, emerge que a prova da invalidez da autora perfaz-se essencial ao deslinde da
querela, não tendo a mesma acostado à inicial nenhum laudo pericial realizado pelo IML ou laudo médico equivalente que gradue
a sua invalidez.

                                      Ressalte-se que a documentação encartada aos autos não especifica o grau da invalidez, revelando a
necessidade inconteste de encaminhamento do autor para realização da perícia, a fim de esclarecer o valor da indenização.

                                       Ora, tal fato, por si, conduz ao reconhecimento da incompetência do Juizado, vez que a necessidade da
perícia não se adequa ao rito célere do mesmo.

                                       Nesse sentido, convém trazer ao contexto entendimento jurisprudencial:

 

DPVAT – INVALIDEZ PERMANENTE – PERÍCIA - MATÉRIA COMPLEXA DPVAT –
INVALIDEZ PERMANENTE – MATÉRIA COMPLEXA – NECESSIDADE DE PERÍCIA
MÉDICA – INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL – APLICAÇÃO AO ART. 3º DA
LEI N. 9099/95. Sendo complexa a matéria discutida nos autos, a demandar a realização de
perícia médica, exclui-se a competência dos Juizados Especiais, por aplicação do art. 3º, da
Lei n. 9099/95. Recurso a que se nega provimento. (1ª Turma Recursal / Betim – Rec.
0027.07.135.269-7 – Rel. Luciana Nardoni Álvares da Silva Fontenelle).

 

DPVAT – GRAU DE INVALIDEZ – ENUNCIADOS Nº 3 E 4 DO III ENJESP/BH –
CASSAÇÃO DA SÚMULA Nº 9 DAS TURMAS RECURSAIS DE DIVINÓPOLIS DPVAT
– PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR INVALIDEZ – DÚVIDA QUANTO AO GRAU DE
INVALIDEZ – IML INCOMPLETO E NÃO CONTEMPORÂNEO AO FATO –
APLICAÇÃO DOS ENUNCIADOS Nº 3 E 4 DO III ENJESP/BH – CASSAÇÃO DA
SÚMULA Nº 9 DAS TURMAS RECURSAIS DE DIVINÓPOLIS – INCOMPETÊNCIA DO
JUIZADO ESPECIAL – EXTINÇÃO DO PROCEDIMENTO SEM RESOLUÇÃO DE
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MÉRITO. Nas indenizações por invalidez provenientes de seguro DPVAT, esta deverá ser
demonstrada de forma inequívoca, inclusive, em seu grau e conexa ao fato. Havendo dúvida,o
procedimento será encerrado sem resolução de mérito por incompetência do Juizado diante da
complexidade da matéria. (1ª Turma Recursal / Divinópolis. Rec. 0223.08.279423-7. Rel. José
Maria dos Reis. J. 10/05/10)

 

                                      Isto Posto e, diante de tudo o mais que dos autos consta e princípios de direito aplicáveis à espécie,
INDEFIRO À INICIAL, reconhecendo de ofício a incompetência do Juizado para julgamento da causa e JULGO EXTINTO O
PROCESSO sem resolução de mérito, nos termos do art. 51, da Lei n. 9.099/95.

                                       P. R. I.

                                       Sem custas, nem honorários.

                                       Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquive-se.

                                       Itabaiana, 24 de maio de 2019.

 

 Luciana Rodrigues Lima

Juíza de Direito
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